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TC 017.003/2017-2  

Natureza:  Tomada de Contas Especial  

Unidade jurisdicionada: Prefeitura Municipal de 

Juazeirinho/PB. 
Responsável:  Bevilacqua Matias Maracajá (250.376.414-20) 
Interessado:  Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação (00.378.257/0001-81)   
 

 
DESPACHO 

   

Tendo em vista os elementos coligidos nos autos, autorizo a realização da diligência, 
na forma sugerida pela unidade técnica na instrução inserta à peça 27. 

  Em acréscimo, deve ser determinado ao FNDE que envie, no âmbito da aludida 
diligência, cópia da documentação remetida a título de prestação de contas do PDDE/2012. 

  Após a juntada dos elementos ora solicitados, deve a SecexTCE abrir novo prazo de 

15 dias para que o sr. Bevilacqua Matias Maracaja se manifeste sobre a nota técnica do órgão. Na 
sequência, deve a unidade técnica analisar o mérito da matéria. 

À SecexTCE. 

 
Brasília, 3 de setembro de 2019. 

 
 

 
 

(Assinado Eletronicamente) 

BENJAMIN ZYMLER 
Relator 

 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 62464305.
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